
ESTADO DE SÃO PAULO 

�'bre oftd.ito eu.plwntar pan.. paaamento 
4• 3uroa 4a tiTI.4& .Plblioa.-

O PUPBI1'0 DO JmNIOIPIO DB ASSIS1 
Faço eaber que a clll&J'8. Jlu.m.cipal deoreta e eu .u.oiono a 

•esuint• lei• 
Artigo ia - 11oa aberto, no Depa.rtwnto de Oontabi11da4e, um. oJ.i 

ti to de 1DI 96. ·701,53 (noventa • saia Jd.1, ••••octoe 

e um orv.seirc>s ;11ofta e oinooen� e trl• oeata.TOa) n

plean.tar a vo�ba do orçwn.to Tiseate• Buargoe Jla1 // 

oipaia - 3.2 .. 1/.s.1.3 - luroa 4a DivUa Pd:blioa - 081 -
... / 

Jll2'0a 4a Dívida �tuauta./ -.,., 

Art;igo 21 - Oa nounoe oom a execução desta lei, oorrc'le J$:r ooa 

ta elo onditc. da. Cota elo I.O.K.(Iapoeto 4e 01r�lo 
de irtercadoriaa) ,, a que tem direi to o :amio!-o. 

Artigo 31 - Jteta lei en'trart! em vié;o:i· na data de 8'l& pub1ic;ac;ão, 
revogadas aa diapoaiçõee em oontrhio. 

Frefeitura Municipal ele .Aasis, • 10 de �lmho 48 1 969.-

em 

08/ 


